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Processo: Manual de Procedimento Mapeamento e Monitoramento de Fundos de 

Investimentos. 

 

Executora: Diretoria Financeira 

Unidade Atendida: Diretoria Executiva / Comitê de Investimentos 

 

1. REGULAMENTAÇÂO UTILIZADA 

Portaria MTP 1.467, de 22 de junho de 2022 

A Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963, de 25 de novembro 2021 

 

2. OBJETIVO 

Definir procedimentos para elaboração e aprovação da política anual de investimentos  

do Instituto de Previdência. 

 

3. TERMOS UTILIZADOS 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS: Composto pela Diretoria Executiva e representantes do 

Conselho Deliberativo e Fiscal.  

FUNDOS DE INVESTIMENTOS: Carteira de ativos financeiros em que gestores  

disponibilizam cotas para captação de recursos.  

RECURSOS DISPONÍVEIS: Valores Monetários oriundos de contribuições  

previdenciárias dos servidores do Município de *MUNICIPIO*. 

INDÚSTRIA: Engloba todos os fundos com funcionamento autorizados pelos  

  

4. SIGLAS UTILIZADAS 

BACEN: Banco Central.  



 

 

CVM: Comissão de Valores Mobiliários.  

P.I.: Política de Investimentos  

PL: Patrimônio Líquido  

APR: Autorização de Aplicação e Resgate  

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para alcançar as metas de rentabilidade e segurança do Regime de Previdência, faz-se 

necessário um processo ativo de prospecção, monitoramento e avaliação de ativos.  

Mesmo que um determinado investimento não esteja contemplado em Credenciamento, pode 

servir de parâmetro para comparação com as opções credenciadas, o que justifica um processo 

sólido de pesquisa e registro de informações sobre o mercado.  

Os investimentos devem ser avaliados continuamente, para verificar se as condições que os 

tornaram elegíveis permanecem, ou se devem ser os recursos realocados para viabilizar o 

alcance dos objetivos do IPMU. 

 

6. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

6.1 Definição da Estratégia de Alocação 

A Diretoria Executiva, observando o cenário econômico nacional e mundial, produzirá análise 

e relatórios que sustentarão a tomada de decisão de investimento. Estes documentos serão 

compilados de forma a dar forma á Política de Investimentos do IPMU. Esta proposta deve ser 

apreciada pelo Comitê de Investimentos, que aprovará caso esteja de acordo, ou sugerirá a 

adequação para posterior deliberação. 

 

6.2 Pesquisa na Indústria 

Com a definição das estratégias de alocação segue-se para a pesquisa na indústria de  

fundos.  

O Instituto de Previdência de Ubatuba dispõe da locação de um software que consolida 

informações qualitativas e quantitativas dos fundos de investimentos ofertados por 

distribuidores de fundos, o sistema quantum axis online. 

https://www.quantumaxis.com.br/webaxis/login.jsp 

As informações desta ferramenta são consolidadas de diversos bancos de dados, informações 

qualitativas, desde prospectos de fundos, lâminas de informações essenciais, regulamento do 

fundo, política de investimentos, gestores, administradores, etc. 

É utilizada a ferramenta para avaliar um fundo de investimento, seja da carteira de 

investimentos ou a prospecção de fundos com melhores rendimentos, deve ser feito um 

levantamento de dados abertos do fundo.  

https://www.quantumaxis.com.br/webaxis/login.jsp


 

 

Neste local encontram-se informações quantitativas públicas sobre composição da carteira do 

fundo, quantidade de cotistas, dados diários, demonstrações contábeis, , entre outras 

informações que permitem comparar e avaliar os fundos de investimentos com seu benchmark 

e diversos indicies financeiros.  

 

Subsidiariamente é utilizado o sítio da Comissão de Valores Mobiliários na internet:  

 

http://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg  

 

Outra fonte de informações é o portal da ANBIMA:  

http://www.anbima.com.br/pt_br/informar/escolha-seu-fundo.htm  

Este não é um site com informações compulsórias, mas é uma fonte renomada e pode  

subsidiar as informações colhidas no site da CVM.  

Existem outras fontes de terceiros, que são acessadas pelo mercado, que são uma  

opção por serem versáteis e gráficas: 

Vérios: https://verios.com.br/apps/comparacao/log/otimo/cdi/  

MaisRetorno: https://maisretorno.com/comparacao-de-fundos  

Magnetis: https://magnetis.com.br/comparacao_de_fundo 

 

Existe também a alternativa de consultar a documentação no site do fornecedor do fundo, do 

gestor ou do administrador, de forma a munir a tomada de decisão. Deve-se recorrer a várias 

fontes de informação, de modo a verificar a consistência do investimento, inclusive recorrendo 

à mídia especializada, notícias, consultorias, de modo a dar maior suporte no processo 

decisório. 

 

6.3 Prospecção de Fundos  

Para prospecção de fundos de investimento, o portal da ANBIMA contém um banco de dados 

de fundos de investimento que pode ser utilizado para encontrar fundos de investimento, 

classificando de acordo com filtros: 

 

http://www.anbima.com.br/pt_br/informar/escolha-seu-fundo.htm
https://magnetis.com.br/comparacao_de_fundo


 

 

 

 

 



 

 

E retornando uma lista de fundos de investimento de acordo com os critérios 
estabelecidos:

 

 



 

 

E retornando uma lista de fundos de investimento de acordo com os critérios 
estabelecidos: 

 

 

Permite também a comparação de fundos: 

 



 

 

 

Após a comparação de fundos que correspondam à Política de Investimentos e rentabilidade 

e taxa de administração vantajosas, é possível analisar os fundos de forma mais detalhada com 

as informações disponíveis na CVM, como a Carteira do Fundo de Investimento, Número de 

Cotistas, entre outras informações. 

 

6.3.1 Credenciamentos 
A prospecção de fundos deve levar em consideração o fato de que nem sempre a instituição ou o fundo 
estão credenciados. O processo de credenciamento pode ser iniciado, ou as opções encontradas 
podem ser utilizadas para orientar o relacionamento com as instituições que já estejam credenciadas 
junto ao IPMU. 
 
6.4 Do Relatório de Apresentação dos Fundos 
Os dados devem ser compilados em relatórios que permitam a comparação entre produtos e 
instituições financeiras de forma simples, para agilizar a tomada de decisão. 
 
6.4.1 Apresentação e Deliberação 
Apresentação do relatório em reunião do Comitê de Investimento, para definição e 
deliberação, dos fundos elegidos a receber recursos. Na reunião do comitê serão apresentados 
os fundos ranqueados do maior para a menor rentabilidade, a menos que não seja possível 
pela existência de um único fundo habilitado. Os fundos apresentados devem respeitar as 
regras da política de investimento 
apresentando em pelo menos duas janelas de aderência ao benchmark. O Comitê de 
Investimentos deliberará sobre a alocação de recursos em nos fundos, de acordo com a 
legalidade, a Política de Investimentos do IPMU e a conveniência e oportunidade. 
 
 
6.5 Aplicação dos Recursos 
Para aplicação de recursos, deverão ser seguidos os passos:  
a. Contatar a instituição escolhida e enviar o comado de aplicação, que pode ser 
feito através de e-mail ou através de planilha especifica de cada gestor. 
b. Preencher a APR. 
c. Imprimir a APR e coletar assinatura. 
Proceder, junto à rede bancária credenciada, o aporte e alocação dos recursos de 
acordo com as etapas anteriores. 
 
 
7 MONITORAMENTO DOS FUNDOS 
 
7.1 Monitoramento de Rentabilidade e Risco dos Fundos  
 
O acompanhamento dos fundos deverá ser realizado mensalmente, monitorando-se sua 
performance e desempenho, visando atingir todas as exigências da Política de Investimentos 
do IPMU. Caso algum ativo não se mostre adequado aos objetivos do IPMU, o comitê de 
Investimentos deve deliberar sobre a manutenção ou resgate do investimento. 
 
 



 

 

 
 
7.2 Emissão de Parecer do Comité de Investimentos 
Finalizada a emissão dos relatórios, deve ser emitido o parecer do Comitê de Investimentos, 
que deve ser assinado por todos os membros do comitê e aprovado em reunião ordinária do 
Conselho Fiscal. 
 
 
7.2 Emissão de Parecer do Comité de Investimentos 
Finalizada a emissão dos relatórios, deve ser emitido o parecer do Comitê de Investimentos, 
que deve ser assinado por todos os membros do comitê e aprovado em reunião ordinária do 
Conselho Fiscal. 


